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Processo Administrativo n" AAOiÉrjIOZ 
lonjrafo Adm inistrativo ni oiiqa'tiazq
orgão Demandante: secretaria- nrr-úiilipar de Assistência sociar

CONTRATO ADMINI§TRATIVO, QUE FAZER,I
ENTRE SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE, E A
EMPRESA C A COMERCIO DE PRODUTOS I-TDA.

o Município de ltapetim por íntermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade demesmo nome localízada no Estado de Pernamnuco, ínscrito(a) no cNpJ sob o no11'358'15710001-00, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Adelmo A,ves de Moura,doravante denominado CoNTRATANTE, e o(aÍ 
=*oràá c A CoMERCTO DE PRoDUTOSLTDA' inscríto(a) no CNPJ/MF sob o no 50.032 .ggztàooi-07, sediado(a) na RUA MC10, 150 -QUADRA 05 LOTE 17 CASA 03 - RESIDENCIAL MONTE CLARO - GOIANIA - GO -cEP:74'370-430' doravante designado coNrRATAoo, tánoo em vista o que consta no processoacimanumeradoeemobservânciaàsdisposiçÕesda,*

demaís legislaçáo aplicáveÍ, resotvem 
";ü;; ,#il Termo de contrato, decorrente daDispensa EletrÔnica no' 0a04t2a24, mediante as cláusuras e conoiçÕes a seguir enunciadas.

GLÁUSULA PRTME|RA _ oBJETO (arr...!lãlsl0:
1'1' o objeto do presente instrumento é a contratação da aquísição de colchÕes de casal esolteiro' para doacão às pesso'" ã* sit-uggao oe vurnãiãniiorou soõiar atendiáas pero centro de1fl"J:i::fl,:""#:i*:X*_:,::g"lõn*si, 0",t" url,iüipio oe ltãpãiúpÊ, nas condições

1.2. Objeto da contratação:

ESPEC|FtcAÇÃo
SUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

colchão de solteiro,
densidade minima

d-28, com medÍdas:
078 em de largura,

198 em de
comprimento e no
mínímo 12 em de

altura, revestimento
em tecido com

tratamento
antifungo,

antibacteriano,
antiacaro e

R$210,00 R$9.030,00
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1'3' vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcriçáo:

minima de 12 meses
contra defeito de

fabricaçâo e
deformação do

produto

colchâo de casal,
densidade minima

d-33, com medídas:
138 em de largura,

188 em de
comprimento e no
minimo 10 em de

altura, revestimento
em tecido com 1

tratamento
antifungo,

antibacteriano,
antiácaro e
antialérgico.

GarantÍa mínima de
12 meses contra

defeito de fabricação
e deformaçáo do

produto

R$6.749,00

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Aviso de Dispensa;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sEGUNDA - ucÊNctA E pRoRRoGAÇÃo:

21' a prazo de vigência da contratação é de 4 (meses) contados do(a) publicaçáo deste, naíorma do

2'2' O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado r.irn", ressatvadas as providências cabíveisno caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cúusuLR TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo coNTRATuArs (arr. 92. rv.VII e XVlll)

3'1' o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como osprazos e eondições de conclusão, entrega, observação e recebírnento do objeto constam noTermo de Referência, anexo a este Contrato.
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cúusulA QUARTA - suBcoNTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuar.

CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art. 92, V):
5.1. O valor total da contratação é de R$iS.77g,00 (euinze mil, Setecentos e Setenta e NoveReais)

5'2' No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos 
"iou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comercíais incídentes, taxa de adminÍstração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

5'3' o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratadodependerão dos q uantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

GLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr. 92. V e Vt):
6'1' o waza para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art.92, V):
7'1' os preÇos inicialmente contratados são fÍxos e irreajustáveis no pruzode um ano contado dadata da proposta de preços.

7'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedÍdo do contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a apÍicação, pelo contratante, do índice lNpc, exclusivamentepara as obrigaçÕes iníciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos fÍnanceiros do último reajuste.

7'4' No caso de atraso ou não dívulgação do(s) índÍce (s) de reajustamento, o contratante pagaráao contratado a importâncÍa calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7'5' Nas aferiçÕes finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)defínitivo(s).

7'6' caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma nâo possa(m) maís ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) quevier(em) a ser determinado(s) pela legíslaçáo então 
", oig*.

7'7' Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realízado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAçÕES PO CONTRATANTE (Art. 92, X. XI C XIV}:
8.1. São obrigaçÕes do Contratante:

8'1'1' Exigír o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
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8'1'2" Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
B'1'3' Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Íncorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, àssuas expensas;

8'1'4' Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Conkatado;

8'1'5' Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao fornecimento do objeto, noptazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao contratado as sançôes previstas na lei e neste contrato;
8'1'7 ' cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia,Geral da uniâo para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
8'1'8' Explicitamente emitir decísão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas àexecuçâo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8'1'9' A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual período.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestaberecimento do
feitos pelo contratado no prazo máximo de B0 (trinta) dias.

8'1'11' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8'1'12' A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusulA NONA - OBRtcAÇÕes oo CoNTRATADO (art. gz.xlv,xvr e xvlu
9'1' o contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste contrato e em sêusanêxos' assumindo como exclusivamente seus os ríscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9'1'1' Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação da rede de assístência técnica autorizada em caso de equipamentos;
9'1'2' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código deDeÍesa do Consumidor (Leino 9.07g, je ig90);
9'1'3' Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;

9'1'4' Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorídadesuperior(eprestartodoescIarecimentoouinformaçãopor
eles solicítados;

eq uilíbrio econômico-financeiro

ITAPETIIbI
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9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução çontratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalÍzação do
contrato, junto com a Nota Físcal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Dístrital do domícílÍo ou sede do contratado; 4) Certidão de ReguÍarídade do FGTS - CRF; e 5)
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legíslaçâo especíÍica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceÍros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumídas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçâo na lícitação;

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re$erva de cargos prevista em
Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendí2, bem
como as reserva$ de cargos previstas na legislaçáo (art. 116,da Lei n.r_ );

9.1.14. Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (g[.
116, paráorafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2A21.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante,

ITAPETI]'I
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9'1'16' Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, aoperfeito cumprimento das ctáusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender àsrecomendaçÕes de boa técnÍca e a legislação de regência;

9'1'17 ' orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevÍstos na Lei no 13.70g, de 14 deagosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acessopor força da execuçâo deste contrato;

9'1'18' conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertínente,
cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre límpo o tocal de execuçâodo objeto e nas merhores condições de segurança, hígiene e disciprina.
9'1'19' submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executívos que fujam às especificações do memoríal descritivo ouínstrumento congênere.

9'1'12' Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano$, exceto nacondição de aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utÍlizaçâo do trabalho domenor de dezoito anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre.

cúusuLA DÉC|MA- GARAHTIA DE EXECUçÃO (arrLgZJIl):
10'1. Nâo haverá exigência de garantia contratuar da execução.
10'2' caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante avigência do contrato E/ou por g0 dias após o término da vigência contratual, permanecendo emvigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencíonadas.
10'3' A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência docontrato principar mediante a emissáo do respectívo endosso pera seguradora.
10'4' será permítida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou deaniversário' desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum períodofique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.
10'5' Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, ocontratado Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até aordem de reinício da execução ou o adÍmpremento pera Administração.
10'6' A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10'6'1' p§uízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento dasdemais obrigaçôes nele prevístas;

10'6'2' multas moratórias e punitivas aplicadas peÍa Administração à contratada; e
10'6'3' obrigações trabalhistas e previdencíárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãoadimplidas pelo contratado, quando couber.

10'7' A modalidade §eguro-garantÍa somente será aceita se contemplar todos os eventosindicados no item 0, observada a regisração que rege a matéria.
10'8' A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica naCaixa Econômica Federal, com correção monetária.

ITAPETIM
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10'9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sído emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artitro 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou rênovada, seguindo os mêsmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

1a12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se afazer a respectiva reposição nCI prazo máxímo de I (oito) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantÍa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo adminístrativo para apuração de descumprimento de ctáusulascontratuais l.
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólíce, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo
caracterizando fato que justifique a negativa do sinístro, desde que respêitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de
11 de abril de2022.

10'14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólíce, cãrta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dínheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo círcunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contrato ou após a
sua extinçáo por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16' O garantidor nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançôes à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10'18' Além da garantia de que tratam os arts.96 e sequintes da Lei no 14.í33/21, a presente
contrataçâo possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção
e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.18'1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
específicamente no Termo de Referência.

ITAPETI}I
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cúusulA DÉclMA PRIMEIRA - |NFRAÇÕES e sEruÇoes ADMTNTSTRATTVAS (art. e2.
Xrv|:

11.1. Cornete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletívo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçáo faÍsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 1âE46.rle 1! de aqosto de2q13.

11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes
sançÕes:

i. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (êrt-156, §2o, da Lei n" 14.133, de 2021);

ii, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas',b,,,uc' e ud" do subítem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 40, da Lei n_o 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "Ç" ê "d", que justifiquem a imposíçáo de penalidade mais grave (art. 156. §5o, da Lei no
M.133, de2021).

iv. Multa

1' Moratoria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso ínjustifícado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. MoratÓria de 0,5% (meio por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela ínobservâncÍa do prazo fíxado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforrne dispÕe o inciso I do
art.137 da Lei n. 14.133, de2021.

4. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas ue" a uh" do subitem 11.1, de fi% a
30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
5,00% a 15o/o do valor do Contrato.
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6. Para infraçáo descrita na aÍínea "b" do subitem 12.1, a multa será de S,00% a 1}o/a do valor do
Contrato.

7 ' Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,00% a S,00% do valor
do Contrato.

8' Para a ínfração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a b,00%o do valor
do Contrato

11.3' A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §go. da Lei no 14.133,
de 2021}

11,4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o.da Le ).

11.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no pazo de j5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação )

11'6' Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (êd.156, §8o, da Lei no
14.133. de2021).

11'7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de B0 (trinta) dias, a

contar da data do recebímento da comunicação envíada pela autoridade competente.

11'8. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 daLei no 14.183, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar.

1 1 '9. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados (a(. 156, §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

f 1A. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Leí no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitaçÕes e contratos da Administração Púhlica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rÍto procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes
aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
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contraditório, a ampla defesa e a
14.133, de2A21).

jurídica prévia (art. 160, da Lei no

11'12' o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados o* dudo, relativos às sanções por elaaplicadas, para Íins de publicídade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. 

).

11'13' As sançÔes de impedimento de lícitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11'14' os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato oude outros contratos adminÍstrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁU§ULA DÉCIMA §EGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX):
12'1' o contrato será extinto quando cumprídas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12'2' se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada atéa conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação docronograma fixado para o contrato.

12'3' Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

a) fícará ele constituído em mora,
administrativas; e

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admÍtidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12'3'1' o contrato poderá ser extínto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entenderque o contrato não mais lhe hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desdeque haja a notificaçáo do contratado oferece vantagem.

12'3'2' A extinÇão nesta pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses deantecedênçia desse dia.

12'3'3' Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12'3'4- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antesdoprazoneleÍixado,poraIgumdosmotivosprevistosno,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12,3'5.NestahipÓtese,aplicam-setambémos,
12'3'6' A alteração socíal ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluír o contrato.

ITAPETII{
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12'3'6'1' se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extÍnção, sempre que possível, será precedido:
12'4'1' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Reração dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

12'5' A extÍnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiríbrioeconômico-financeiro, hipÓtese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório ( 
.

12'6' a contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuro denatureza técnica' comercíal, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dírigente do órgão ouentidade contratante ou com agente públíco que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atuena fisca[izaçâo ou na gestão do contrato, ou gue detes seja cônjuge, companheiro ou parente em

lllirl"''' 
colateral ou porafinidade, ate o terceiro grau (art. 14,lnciso tV, da Lei n.o 14.133, de

::iyl:^ 
DÉcrMA TERCETRA _ DorAÇÃo oRçAMENTÁRn (art.-!l&-y!tu:

Ir' I' AS oespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no orçamento Geralda uniáo deste 
"*"r"í"ío, 

na dotaçâo abaixo discriminada:

ffi#",:1y#:::lj 'o 555t23, que dÍspÕe sobre o orçamento do Município para o exercício

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 07.001 - secretaria de Desenvorvimento social
2058 - Ações do programa de Benefício Eventual

ELEMENTo DE DESPESA; 33'90'32 Material, bem ou serviço para distribuíção gratuita
FICHA:429.

13'1' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
:;"rhã#rçamentária 

respectÍva e liberação dos créditos .orr"rpondentes, mediante

cLÁusuLA DÉctMA euARTA _ Dos cAsos outssos (ansàllD:
14'1' os casos omissos serão decididos peío contratante, segundo as disposições contidas na Leina 14'133' de 2021' e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo asdisposiçÕes contidas na _ e normas eprincípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA oÉcrrun eutNTA _ ALTERAÇoE§

l:i;T§]l1lixlTlraçÕescontratuaísreger-se-àopeladisciplinados@
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15'2' o contratado é obrÍgado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ousupressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.

15'3' As alteraçÕes contratuaís deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus eféitos, hipótese em que a forrnalizaçáo do aditivodeverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 dalei no 14.11J, deza21).
15'4' Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simplesapostíÍa,dispensadaacelebraçãodeterrnoaditívo,naformado
2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA _ puBltcAÇÃo
16'1' lncumbirá ao contratante dívuÍgar o presente instrumento no portal Nacional deContrataçõesPúblicas(PNCP),naformaprevistano,bemcomono
respectivo sítío oÍicial na lnternet, em atençâo uo ,rt. gt, oput, da Lei n.o lqlsg, de zoz1, e aoart. 8". §2o, da Lei n. 12.527. de 2011.

cúusulA DÉC|MA SÉflMA- FORO (art. 92, §ío):
17'1' Fica eleito o Foro da vara Única de ltapetim/PE, para dÍrimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92. §1". da Lei no 14.133/21.

Itapetim/PE, 11 de abrÍl de 2024.

L?. Lyo ALVES DE fii là1?fl."'i,,Ti$'J",
MOU RA:500264884 r'',roune, sooz«i88434
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